





Of. nº 988/14 – SG.             		     Esteio, 12 de novembro de 2014.





Senhor Prefeito:



A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Marcelo Kohlrausch, aprovado em Sessão Ordinária de 11 de novembro, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a marcação de vaga para estacionamento temporário de 15 minutos na Rua Rio Grande, em frente ao número 1864. 
Segundo o vereador, o local esta localizado próximo de vários estabelecimentos comerciais, tornando acirrada a disputa para estacionar.
Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






LeonardoDahmer,
Presidente










Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
